
CONSELHO FEDERAL DECONSELHO FEDERAL DE
MEDICINAMEDICINA

Frederico H. de MeloFrederico H. de Melo
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINACONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO TOCANTINSDO ESTADO DO TOCANTINS
BRASILBRASIL



CFM (BRASCFM (BRASÍÍLIA, DF LIA, DF –– BRASIL) BRASIL)



O INO INÍÍCIOCIO

•• CRIACRIAÇÃÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DEO DO CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA E DOS CONSELHOSMEDICINA E DOS CONSELHOS

REGIONAIS DE MEDICINAREGIONAIS DE MEDICINA
•• APAPÓÓS SANS SANÇÃÇÃO DA LEI 3268/57O DA LEI 3268/57

•• (50 ANOS DE EXIST(50 ANOS DE EXISTÊÊNCIA)NCIA)



ALGUNS ARTIGOS DA LEI DIGNOSALGUNS ARTIGOS DA LEI DIGNOS
DE NOTADE NOTA

••   Art. 1Art. 1ºº O Conselho Federal e os Conselhos Regionais O Conselho Federal e os Conselhos Regionais
de Medicina, passam a constituir em seu conjunto umade Medicina, passam a constituir em seu conjunto uma
autarquia, sendo cada um deles dotado deautarquia, sendo cada um deles dotado de
personalidade jurpersonalidade juríídica de direito pdica de direito púúblico, comblico, com
autonomia administrativa e financeira.autonomia administrativa e financeira.

•• Art. 2Art. 2ºº O conselho Federal e os Conselhos Regionais de O conselho Federal e os Conselhos Regionais de
Medicina sMedicina sãão os o os óórgrgããos supervisores da os supervisores da ééticatica
profissional em toda a Repprofissional em toda a Repúública e ao mesmo tempo,blica e ao mesmo tempo,
julgadores e disciplinadores da classe mjulgadores e disciplinadores da classe méédica,dica,



•• Art. 17. Os mArt. 17. Os méédicos sdicos sóó poder poderãão exercero exercer
legalmente a medicina, em qualquer de seuslegalmente a medicina, em qualquer de seus
ramos ou especialidades, apramos ou especialidades, apóós o prs o préévio registrovio registro
de seus tde seus tíítulos, diplomas, certificados ou cartastulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministno Ministéério da Educario da Educaçãção e Cultura e de suao e Cultura e de sua
inscriinscriçãção no Conselho Regional de Medicina,o no Conselho Regional de Medicina,
sob cuja jurisdisob cuja jurisdiçãção se achar o local de suao se achar o local de sua
atividade.atividade.



NOSSAS ATIVIDADESNOSSAS ATIVIDADES

•• 1)1)  FiscalizadoraFiscalizadora - respons - responsáável pela fiscalizavel pela fiscalizaçãçãoo
das instituidas instituiçõções de Assistes de Assistêência Mncia Méédica para o justodica para o justo
exercexercíício de suas atividades;cio de suas atividades;

2) Judicante2) Judicante - respons - responsáável pelo recebimento,vel pelo recebimento,
apuraapuraçãção e julgamento de deno e julgamento de denúúncias relacionadas ncias relacionadas àà
mmáá conduta profissional, rigorosamente de acordo conduta profissional, rigorosamente de acordo
com o Ccom o Cóódigo de digo de ÉÉtica Mtica Méédica, Resoludica, Resoluçõções ees e
Normas publicadas pela instituiNormas publicadas pela instituiçãção e pelo Conselhoo e pelo Conselho
Federal de Medicina (CFM);Federal de Medicina (CFM);

3)3)  CartorialCartorial - respons - responsáável pelo registro devel pelo registro de
diplomas, tdiplomas, tíítulos de especialidades, inscritulos de especialidades, inscriçõções,es,
transfertransferêências do CRM e pelo cadastro de Pessoasncias do CRM e pelo cadastro de Pessoas
FFíísica e Jursica e Juríídicas.dicas.



O BRASIL E OS MO BRASIL E OS MÉÉDICOSDICOS
MUDARAMMUDARAM

•• PAPEL POLPAPEL POLÍÍTICO  atuando na defesa daTICO  atuando na defesa da
sasaúúde da populade da populaçãção e dos interesses dao e dos interesses da
classe mclasse méédica.dica.



DEFESA CORPORATIVA DOSDEFESA CORPORATIVA DOS
MMÉÉDICOS SIGNIFICA:DICOS SIGNIFICA:

•• DEFENDER A BOA PRDEFENDER A BOA PRÁÁTICA MTICA MÉÉDICA;DICA;
•• DEFENDER O EXERCDEFENDER O EXERCÍÍCIO PROFISSIONALCIO PROFISSIONAL

ÉÉTICO;TICO;
•• DEFENDER BOA FORMADEFENDER BOA FORMAÇÃÇÃO TO TÉÉCNICA ECNICA E

HUMANISTAHUMANISTA
•• Estamos convictos de que a melhor defesa daEstamos convictos de que a melhor defesa da

medicina consiste na garantia de servimedicina consiste na garantia de serviççosos
mméédicos de qualidade para a populadicos de qualidade para a populaçãção.o.



COMISSCOMISSÕÕES (44)ES (44)

    As ComissAs Comissõões do Conselho Federal de Medicinaes do Conselho Federal de Medicina
possuem carpossuem carááter permanente, contter permanente, contíínuo (44).nuo (44).
Exemplos:Exemplos:

•• RemuneraRemuneraçãção e Mercado de Trabalho/o e Mercado de Trabalho/
Cooperativismo MCooperativismo Méédico / Ensino Mdico / Ensino Méédico /dico /
Assuntos Parlamentares / AcreditaAssuntos Parlamentares / Acreditaçãção /o /
IntegraIntegraçãção do Mo do Méédico Jovem / Controle dodico Jovem / Controle do
Tabagismo / ContracepTabagismo / Contracepçãção de Emergo de Emergêência /ncia /
IntegraIntegraçãção dos Mo dos Méédicos do Mercosul / etcdicos do Mercosul / etc



CCÂÂMARAS TMARAS TÉÉCNICAS (28)CNICAS (28)

•• Possuem carPossuem carááter descontter descontíínuo, snuo, sãão o óórgrgããosos
consultivos, de assessoramento ao CFM, emconsultivos, de assessoramento ao CFM, em
ááreas especreas especííficas do conhecimento mficas do conhecimento méédico.dico.
Exemplos:Exemplos:

•• Medicina do Trabalho / Medicina LegalMedicina do Trabalho / Medicina Legal
•• Cirurgia PlCirurgia Pláástica / Informstica / Informáática em Satica em Saúúde ede e

Telemedicina / Projeto de AtenTelemedicina / Projeto de Atençãção o àà Sa Saúúde dode do
MMéédico / Transplantes / Morte Encefdico / Transplantes / Morte Encefáálica /lica /
Terminalidade da Vida / Meio Ambiente / etc...Terminalidade da Vida / Meio Ambiente / etc...



RESIDRESIDÊÊNCIAS MNCIAS MÉÉDICAS EDICAS E
ESPECIALIDADESESPECIALIDADES

•• ACORDO CELEBRADO PELO CONSELHOACORDO CELEBRADO PELO CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA (CFM) /FEDERAL DE MEDICINA (CFM) /
ASSOCIAASSOCIAÇÃÇÃO MO MÉÉDICA BRASILEIRA (AMB)DICA BRASILEIRA (AMB)
/ MINIST/ MINISTÉÉRIO DA SARIO DA SAÚÚDE (MS)DE (MS)
DEFINIRAM ESPECIALIDADES (53) EDEFINIRAM ESPECIALIDADES (53) E
ÁÁREAS DE ATUAREAS DE ATUAÇÃÇÃO (54)O (54)



PAPEL DE CADA ORGANISMOPAPEL DE CADA ORGANISMO

•• a) MINISTa) MINISTÉÉRIO DA EDUCARIO DA EDUCAÇÃÇÃO (ME) O (ME) ––
credencia e autoriza o funcionamento doscredencia e autoriza o funcionamento dos
programas de residprogramas de residêência mncia méédica;dica;

•• b) Associab) Associaçãção Mo Méédica Brasileira (AMB) -dica Brasileira (AMB) -
orienta e fiscaliza a forma de concessorienta e fiscaliza a forma de concessããoo
de tde tíítulos e certificados;tulos e certificados;

•• c) CFM c) CFM –– registra os t registra os tíítulos e certificadostulos e certificados



NOSSAS PUBLICANOSSAS PUBLICAÇÕÇÕESES
•• JORNAL MEDICINA: Mensal para os 300.000JORNAL MEDICINA: Mensal para os 300.000

mméédicos (1985)dicos (1985)
•• REVISTA BIOREVISTA BIOÉÉTICA: Semestral desde 1993,TICA: Semestral desde 1993,

indexada na base de dados LILACS (10,000indexada na base de dados LILACS (10,000
exemplares)exemplares)

•• PROJETO DIRETRIZES: 06 Volumes com 240PROJETO DIRETRIZES: 06 Volumes com 240
diretrizes (2006)diretrizes (2006)

•• AGENDA PARLAMENTARAGENDA PARLAMENTAR
•• CLASSIFICACLASSIFICAÇÃÇÃO BRASILEIRA HIERARQUIZADAO BRASILEIRA HIERARQUIZADA

DE PROCEDIMENTOS MDE PROCEDIMENTOS MÉÉDICOSDICOS
•• OUTROS MANUAISOUTROS MANUAIS



EDUCAEDUCAÇÃÇÃO MO MÉÉDICADICA
CONTINUADACONTINUADA



EDUCAEDUCAÇÃÇÃO MO MÉÉDICADICA
CONTINUADACONTINUADA

•• VIDEOSVIDEOS
•• CURSOS PRESENCIAISCURSOS PRESENCIAIS
•• VIA INTERNETVIA INTERNET



RESOLURESOLUÇÕÇÕESES

TRANSEXUALISMO,TRANSEXUALISMO,
TERMINALIDADE DA VIDATERMINALIDADE DA VIDA

MORTE ENCEFMORTE ENCEFÁÁLICALICA
TERMINALIDADE DA VIDA .TERMINALIDADE DA VIDA .


